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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 
PENAL. RAZÕES DO AGRAVO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO ORA RECORRIDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS MOTIVOS DO ATO AGRAVADO. VIOLAÇÃO DAS REGRAS DOS 
ARTS. 1.021, § 1.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 259, § 2.º, DO 
REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MÉRITO 
DA IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA NÃO ANALISADO NA DECISÃO 
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR NA CORTE LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA CONTROVÉRSIA DE FUNDO, PER 
SALTUM, PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA QUE, 
CONTUDO, PRESCINDE DO EXAME DE FATOS E PROVAS. TEMA 
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. AÇÃO MANDAMENTAL CABÍVEL. VIA 
DE IMPUGNAÇÃO PRÓPRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA 
(REVISÃO CRIMINAL) QUE NÃO IMPEDE, NESSE CASO, A IMPETRAÇÃO 
DO HABEAS CORPUS PARA A ANÁLISE DE QUESTÃO DE DIREITO 
REFERENTE AO JUS AMBULANDI. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO QUE DEVE SER SANADA. DECISÃO 
POR INTERMÉDIO DA QUAL A PETIÇÃO INICIAL FOI INDEFERIDA 
LIMINARMENTE, MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 
ORDEM DE HABEAS CORPUS, TODAVIA, CONCEDIDA EX OFFICIO PARA 
DETERMINAR A REAPRECIAÇÃO DO PEDIDO FORMULADO NA INICIAL 
DO WRIT ORIGINÁRIO, AFASTADO O ÓBICE PROCESSUAL APONTADO 
PELA JURISDIÇÃO LOCAL. 

1. Hipótese em que a Ministra Presidente, no decisum ora agravado, 
ponderou que não houve o exaurimento da jurisdição originária, por tratar-se o ato 
de segundo grau impugnado na inicial deste feito de decisão monocrática proferida 
pelo Relator na Corte local, e não por órgão colegiado. Tal fundamento não foi 
infirmado, de forma específica, pelo Agravante, o qual tão somente alegou, 
preliminarmente, que a supressão de instância não impede o reconhecimento de 
ilegalidade flagrante – conjuntura processual, todavia, diversa da que apontou a 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. No mais, a Parte Recorrente, nas 
presentes razões, limitou-se a formular alegações sobre o mérito da controvérsia. Ou 
seja, o Agravante não impugnou a conclusão declinada na decisão ora recorrida que 



lastreou o indeferimento liminar da petição inicial.
2. A circunstância de as razões do agravo regimental estarem dissociadas dos 

fundamentos do decisum ora recorrido viola regra do Código de Processo Civil (art. 
1.021, § 1.º), identicamente reproduzida no art. 259, § 2.º, do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, nos quais se prevê que, "[n]a petição de agravo 
interno, o recorrente impugnará especificadamente os fundamentos da decisão 
agravada".

3. O princípio da dialeticidade impõe, ao Recorrente, o ônus de demonstrar o 
desacerto da decisão agravada e impugnar, especificamente, seus fundamentos.

4. Impossibilidade de análise do mérito por esta Corte. O Relator na 
origem não conheceu monocraticamente do pedido lá impetrado. E na inicial deste 
feito, em vez de a parte Impetrante narrar se houve error in procedendo e ressaltar a 
possibilidade de a controvérsia ser eventualmente analisada na origem, limitou-se a 
deduzir alegações de mérito – o que consubstancia indevida supressão de instância. 
Assim, os fundamentos desta impetração estão dissociados também das razões de 
decidir do ato de segundo grau impugnado, o que constitui óbice ao exame do fundo 
da controvérsia.

5. Por outro lado, a previsão legal de via específica de impugnação – no 
caso, a revisão criminal –, não inviabiliza a impetração de habeas corpus na origem 
para avaliar a legalidade de ato que consubstancia restrição à liberdade de 
locomoção e que verse unicamente sobre questão de direito, mormente porque o 
Tribunal de Justiça local é o Órgão competente para a análise do pedido revisional. 
Tal interpretação (como a do Relator na origem) contraria o art. 5.º, inciso XXXV, 
da Constituição da República, segundo o qual "a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito", a impor atuação de ofício do Superior 
Tribunal de Justiça para sanar violação do princípio constitucional da 
inafastabilidade da jurisdição.

6. O que se veda é que o Superior Tribunal de Justiça aprecie mandamus 
impetrado contra sentença transitada em julgado na instância ordinária, pois, nesse 
caso, haveria usurpação da competência do Tribunal de origem, nos termos dos arts. 
105, inciso I, alínea e, e 108, inciso I, alínea b, ambos da Constituição da República 
(STJ, RHC 152.402/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe 08/04/2022, v.g.). No 
entanto, não há óbice ao manejo do remédio heroico – previsto constitucionalmente (
art. 5.º, inciso LXVIII) – na origem.

7. Agravo regimental não conhecido. Ordem de habeas corpus, todavia, 
concedida ex officio, para determinar a reapreciação do pedido originário como se 
entender de direito, afastada a conclusão de que, no Tribunal Estadual, não é cabível 
o writ em substituição ao pedido revisional.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 19/09/2023 
a 25/09/2023, por unanimidade, não conhecer do recurso, mas conceder a ordem de ofício nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha 
Palheiro e Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) votaram com a Sra. Ministra 
Relatora.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz.
 
                    Brasília, 25 de setembro de 2023.

 

Ministra LAURITA VAZ 
Relatora
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por MIZAEL FLAUZINO DA CRUZ 

contra decisão monocrática em que a Ministra Presidente indeferiu liminarmente a petição 

inicial, pois o ato proferido em segundo grau impugnado consubstancia decisão terminativa 

proferida monocraticamente pelo Relator na origem.

A controvérsia foi assim abreviada e decidida pela Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA (fls. 26-27; sem grifos no original):
 
"Consta nos autos que o paciente foi condenado à pena de 3 anos, 1 mês e 

10 dias de reclusão, em regime inicial fechado, como incurso no art. 155, §1º e §4º, 
inciso IV, do Código Penal.

Impetrado habeas corpus no Tribunal de origem, o Desembargador 
Relator não conheceu da impetração.

No presente writ, a parte impetrante insurge-se contra a majorante prevista 
no art. 155, §1º, do Código Penal.



Sustenta, em síntese, que 'a causa de aumento referente ao repouso noturno 
deve ser afastada, dada a sua incompatibilidade com a forma qualificada do furto' (fl. 
5).

Requer, em suma, o afastamento da causa de aumento de pena prevista no 
§1º, do art. 155 do Código Penal.

É o relatório.
O writ não merece prosseguir.
A decisão combatida foi proferida monocraticamente pelo desembargador 

relator na origem. Não há, pois, deliberação colegiada sobre a matéria trazida na 
presente impetração, o que inviabiliza o seu conhecimento por esta Corte Superior
.

[...].
Ante o exposto, com fundamento no art. 21, XIII, c, c/c o art. 210 do RISTJ, 

indefiro liminarmente este habeas corpus."
 
Daí as presentes razões, em que o Recorrente suscita preliminarmente que "a 

superação do óbice da supressão de instância pode ocorrer nas hipóteses em que se evidenciar 

situação absolutamente teratológica e desprovida de qualquer razoabilidade (por forçar o 

pronunciamento adiantado da Instância Superior e suprimir a jurisdição da Inferior, em 

subversão à regular ordem de competências) - o que se constata na espécie" (fl. 36; sic). No 

mérito, alega que, "diante da jurisprudência pacificada desta Corte, o aumento ocorrido na 

terceira fase da dosimetria, em virtude do repouso noturno deve ser afastado, uma vez que se 

trata de furto qualificado, o qual não comporta a mencionada causa de aumento" (fl. 39).

Ao final, "requer o agravante seja reconsiderada a r. decisão monocrática de fls. 

26/28, ou provido o presente Agravo Regimental e, consequentemente, concedida a ordem em 

sua integralidade" (fl. 39).

É o relatório.

VOTO

A pretensão recursal igualmente não pode ser conhecida.

Na decisão agravada, a Ministra Presidente ponderou que não houve o exaurimento 

da jurisdição originária, por tratar-se o ato impugnado na inicial deste feito de decisão 

monocrática proferida pelo Relator na Corte local, e não de julgamento colegiado. Tal 

fundamento não foi impugnado, de forma específica, pela Defesa, a qual tão somente alegou 

que no caso deve haver "a superação do óbice da supressão de instância" (fl. 36) – conjuntura 

processual diversa da que apontou a Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. No 

mais, a Parte Recorrente, limitou-se a formular alegações sobre o mérito da controvérsia. Ou 

seja, o Agravante não impugnou a conclusão declinada na decisão ora recorrida que lastreou o 

indeferimento liminar da petição inicial.

Todavia, como se sabe, o princípio da dialeticidade impõe, ao Recorrente, o ônus 

de demonstrar o desacerto da decisão agravada e impugnar, especificamente, seus fundamentos. 

E, na espécie, em que as presentes razões estão dissociadas dos fundamentos do decisum ora 

recorrido, há violação do art. 1.021, § 1.º, do Código de Processo Civil, in litteris (sem grifos no 



original):
 
"Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno 

para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras 
do regimento interno do tribunal.

§ 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará 
especificadamente os fundamentos da decisão agravada."

 
Essa norma, a propósito, foi identicamente reproduzida no art. 259, § 2.º, do 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, como se vê:
 
"[n]a petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente 

os fundamentos da decisão agravada."
 

Por pertinente, cito também os seguintes precedentes, mutatis mutandis:
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. SÚMULA N. 182 DO 
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. É ônus do agravante impugnar os fundamentos da decisão agravada, sob 
pena de incidência da Súmula n. 182 do STJ.

2. O agravo regimental possui razões de pedir dissociadas do ato judicial 
combatido e não fez oposição aos motivos que ensejaram o indeferimento liminar do 
habeas corpus.

3. Não há ilegalidade a ser sanada de ofício. O writ tutela a liberdade de 
locomoção. Se foi declarada extinta a punibilidade do postulante, em razão da 
prescrição executória, inexiste ameaça ou lesão a direito de ir e vir e, portanto, está 
ausente a condição para o exercício do direito de ação.

4. Agravo regimental não conhecido." (STJ, AgRg no HC 525.324/RS, Rel. 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 26/11/2019, 
DJe 02/12/2019.)

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DA MOTIVAÇÃO DA DECISÃO ORA IMPUGNADA. VIOLAÇÃO 
DAS REGRAS DOS ARTS. 1.021, § 1.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E 
259, § 2.º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. PEDIDO RECURSAL NÃO CONHECIDO.

1. Hipótese na qual o Ministro Presidente, na decisão ora agravada, não 
analisou o fundo da controvérsia, ante a incompetência do Superior Tribunal de 
Justiça. Nas presentes razões recursais, o Agravante deixou de impugnar o 
fundamento da decisão ora recorrida, limitando-se a reiterar as alegações 
meritórias ventiladas na inicial deste feito.

2. A circunstância de as razões do agravo regimental estarem dissociadas 
dos fundamentos do decisum ora recorrido viola regra do Código de Processo Civil 
(art. 1.021. § 1.º), identicamente reproduzida no art. 259, § 2.º, do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça, em que se prevê que, '[n]a petição de 
agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os fundamentos da 
decisão agravada'.

3. Pedido recursal não conhecido." (AgRg no HC 637.769/ MG , Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2021, DJe 
17/02/2021.)

 
O mesmo entendimento prevalece no Supremo Tribunal Federal, conforme se infere 

dos seguintes julgados:
 



 "AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSO 
PENAL. INCOGNOSCIBILIDAE. DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. FEMINICÍDIO. OCULTAÇÃO DE CADÁVER. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 

1. Na esteira da pacífica jurisprudência desta Corte, a interposição de 
agravo regimental demanda a mínima articulação de argumentos aptos a infirmar 
a decisão arrostada, não sendo suficiente a mera reiteração dos termos aduzidos 
na inicial do writ.

2. A ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão 
unipessoal conduz à imediata e integral incognoscibilidade do agravo, por 
violação ao princípio da dialeticidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido." (HC 209.857-AgR, Relator Ministro 
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 16/05/2022, DJe 1º /06/2022; sem 
grifos no original.)

  
"Agravo regimental no habeas corpus. 2. Recurso que não impugna os 

fundamentos da decisão agravada. Violação ao princípio da dialeticidade. 3. 
Agravo não conhecido." (HC 214.066-AgR, Relator Ministro  GILMAR MENDES, 
Segunda Turma, julgado em 23/05/2022, DJe 25/05/2022; sem grifos no original.)  

 
Nem se diga que é possível esta Corte analisar de ofício a lide. O Relator na origem 

não conheceu monocraticamente do pedido lá impetrado. E na inicial deste feito, em vez de a 

parte Impetrante narrar se houve error in procedendo e ressaltar a possibilidade de a controvérsia 

ser eventualmente analisada na via eleita, limitou-se a deduzir alegações de mérito – o que 

consubstancia indevida supressão de instância.
Assim, os fundamentos desta impetração estão dissociados também das razões de 

decidir do ato de segundo grau impugnado, o que constitui óbice à análise do fundo da 
controvérsia. Destaco ainda os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, mutatis 
mutandis:
 

"HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
DESCABIMENTO. PACIENTE DENUNCIADA POR TER RECEBIDO 
REMUNERAÇÃO MENSAL DA PREFEITURA DE MACAÉ, EM VIRTUDE DE 
TER SIDO SERVIDORA ?FANTASMA?. ALEGAÇÕES NO MANDAMUS 
DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
WRIT NÃO CONHECIDO. [...]

[...]
2. As razões do presente mandamus estão dissociadas da discussão do 

acórdão impugnado. Com efeito, a paciente foi denunciada como incursa no artigo 
1º, inciso I, do Decreto-Lei n. 201 de 1967 e o impetrante alega que a hipótese de 
servidor 'fantasma' não se enquadraria na figura prevista no art. 312 do Código 
Penal - CP (crime de peculato). Assim, constata-se que o acórdão permaneceu 
incólume, não sendo infirmado no presente writ.

[...]." (HC 507.516/RJ, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta 
Turma, julgado em 22/10/2019, DJe 29/10/2019; sem grifos no original.)

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 

DOIS CRIMES DE HOMICÍDIOS DUPLAMENTE QUALIFICADOS E DE 
DESTRUIÇÃO DE CADÁVER. NULIDADE DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. 
QUESTÃO NÃO APRECIADA PELA CORTE DE ORIGEM. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE DESTA CORTE SE MANIFESTAR SOBRE O MÉRITO DA 
IMPETRAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL LIMINARMENTE INDEFERIDA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.



[...]
2. Em razão de não ter sido alegada no writ na origem, até porque a 

sentença de pronúncia é posterior ao acórdão impugnado, é vedada a apreciação 
pelo Superior Tribunal de Justiça da tese de nulidade da sentença que pronunciou o 
Agravante. Outrossim, a inicial da impetração deixou de infirmar de maneira 
clara e específica os fundamentos do acórdão hostilizado, colacionando 
argumentação totalmente dissociada das razões de decidir contidas no habeas 
corpus originário, que impugnava a custódia cautelar por motivos diversos.

3. [...].
4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no HC n. 665.290/RS, relatora 

Ministra LAURITA VAZ, Sexta Turma, julgado em 1/6/2021, DJe de 16/6/2021; 
sem grifos no original.)

 
Por outro lado, constato que o Relator na origem, ao consignar que o writ lá 

impetrado não é cabível por tratar-se o ato impugnado de "sentença condenatória fundamentada 

e transitada em julgado" (fl. 22) e que o habeas corpus "não tem alcance, quando a pretensão é 

de se obter a revisão da sentença condenatória regularmente proferida pelo Juízo de Primeiro 

Grau" (ibidem), interpretou a legislação processual em violação do art. 5.º, inciso XXXV, da 

Constituição da República, segundo o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito", a impor atuação de ofício do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a previsão legal de via específica de impugnação – no caso, a revisão 

criminal –, não inviabiliza a impetração de habeas corpus para avaliar a legalidade de ato que 

consubstancia restrição à liberdade de locomoção e que verse unicamente sobre questão de 

direito, mormente porque o Tribunal de Justiça local é o Órgão competente para a análise 

do pedido revisional.

De fato, o que se veda é que o Superior Tribunal de Justiça aprecie mandamus 

impetrado contra sentença transitada em julgado na instância ordinária, pois, nesse caso, haveria 

usurpação da competência do Tribunal de origem, nos termos dos arts. 105, inciso I, alínea e, e 

108, inciso I, alínea b, ambos da Constituição da República (STJ, RHC 152.402/PB, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, DJe 08/04/2022, v.g.). No entanto, não há óbice ao manejo do 

remédio heroico – previsto constitucionalmente (art. 5.º, inciso LXVIII) – na origem.

Na hipótese, o habeas corpus foi impetrado perante o Tribunal competente, e, sendo 

uma espécie de ação, com previsão constitucional, repita-se, cabe ao Órgão a quo conhecer e 

julgar todos os pedidos que tratam de matéria exclusivamente de direito que prescindam de 

exame aprofundado de fatos e provas e que têm por finalidade a tutela da liberdade de 

locomoção do indivíduo, como ocorre no caso em exame.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados desta Corte, mutatis mutandis:
 

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
EXECUÇÃO PENAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. ALEGAÇÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTATAL. QUESTÃO NÃO 
ANALISADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
WRIT ORIGINÁRIO NÃO CONHECIDO, POR INADEQUAÇÃO DA VIA. 
QUESTÃO DE DIREITO, DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DE FATOS E 
PROVAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. HC NÃO 



CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior 

Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em substituição a recursos especial e 
ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem 
ante a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia.

2. Tendo em vista que a questão de fundo não foi examinada pelo Tribunal 
de 2º Grau, não pode esta Corte Superior apreciá-la, diretamente, sob pena de 
indevida supressão de instância. Precedentes.

3. Por outro lado, verifica-se o constrangimento ilegal, em razão da não 
apreciação da questão pelo Tribunal de origem, em face da desnecessidade, na 
espécie, de qualquer incursão na seara fático-probatória dos autos, na medida em 
que se trata de questão de direito, concernente ao exame da tese de 
constrangimento ilegal em virtude do não reconhecimento da prescrição da 
pretensão executória estatal.

[...]
5. Habeas corpus não conhecido e ordem concedida, de ofício, para 

determinar que o Tribunal de origem aprecie o mérito do habeas corpus originário, 
como entender de direito." (HC 336.801/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 29/02/2016; sem grifos no original.)

 
"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. WRIT SUBSTITUTIVO DE 

RECURSO ORDINÁRIO. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. HABEAS 
CORPUS ORIGINÁRIO NÃO CONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR 
SUPOSTA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. QUESTÃO DE DIREITO QUE 
INDEPENDE DA ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL EVIDENCIADO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. NÃO 
CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO.

[...]
2. Hipótese em que o Tribunal de origem não conheceu da impetração 

originária - versando sobre a legalidade na imposição do regime inicial fechado -, 
por suposta inapropriação da via eleita. Não tendo havido o exaurimento da 
matéria pelas instâncias de origem, inviável a apreciação por esta Corte Superior 
de Justiça, sob pena de supressão de instância.

3. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não demandando 
revolvimento fático-probatório, inexiste óbice à análise do pedido formulado no 
habeas corpus originário, ainda que de ofício, nos termos do art. 654, §2º, do 
CPP. Precedentes.

4. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para determinar, o 
retorno da impetração ao Tribunal de 2º Grau para que este examine o mérito do 
Habeas Corpus originário, decidindo como entender de direito, mormente quanto à 
possibilidade de concessão da ordem, de ofício." (HC 349.445/SP, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
12/04/2016, DJe 22/04/2016; sem grifos no original.)

 
"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA. PACIENTE CONDENADO À PENA CORPORAL DE 8 ANOS DE 
RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL FECHADO, POR INFRAÇÃO AO ART. 217-A 
DO CP. PLEITO DE ABRANDAMENTO DO REGIME PRISIONAL NÃO 
APRECIADO NA IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. DEVOLUÇÃO À CORTE DE 
ORIGEM. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE 
OFÍCIO.

- O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção 
deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do 
habeas corpus, passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for 
passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a possibilidade de 
concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.

- Uma vez que a Corte local deixou de enfrentar, no writ lá impetrado, a 



possibilidade de fixação de regime prisional mais brando, por não ser o habeas 
corpus a via adequada para tal exame, não pode este Superior Tribunal de Justiça 
analisar os temas, sob pena de indevida supressão de instância.

- Por outro lado, a jurisprudência desta Corte entende que, não obstante a 
previsão de recurso próprio no ordenamento jurídico, é cabível a impetração de 
habeas corpus sempre que a ilegalidade suscitada estiver influenciando na 
liberdade de locomoção do indivíduo e a pretensão formulada não demandar 
revolvimento de matéria probatória. Nessas hipóteses, a solução cinge-se em 
determinar que o Tribunal de origem aprecie, como entender de direito, o mérito 
do habeas corpus originário, ofertando a devida prestação jurisdicional. 
Precedentes.

- Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, determinando 
que o Tribunal local enfrente o mérito do HC n. 2198911-65.2016.8.26.0000, 
decidindo-o como entender de direito." (HC 393.671/SP, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 
27/06/2017, DJe 01/08/2017, sem grifos no original.)

 
Assim, em razão da inconstitucional omissão em não se apreciar a tese defensiva – o 

que viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição – impõe-se determinar ao Tribunal 
estadual que prossiga o examine do pedido.

Cito os seguintes julgados, mutatis mutandis:
 

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RÉU FORAGIDO, 
REITERAÇÃO DELITIVA E MODUS OPERANDI. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. TESES DE NULIDADE E EXCESSO DE 
LINGUAGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INDEVIDA AUSÊNCIA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA 
EXTENSÃO, DESPROVIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

[...]
4. As teses referentes à ilicitude da prova e ao excesso de linguagem não 

foram objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, o que impede o exame do tema 
diretamente pelo Superior Tribunal de Justiça, sobrepujando a competência da 
Corte local, sob pena de incorrer em indevida supressão de instância e violação dos 
princípios do duplo grau de jurisdição e do devido processo legal.

5. Compulsando os autos, contudo, é imperioso consignar que a defesa, de 
fato, formulou tais pedidos na impetração originária, e que o Tribunal de Justiça 
não conheceu da impetração, deixando de apreciar o pleito formulado no writ, ao 
fundamento de que 'não admitem a utilização do habeas corpus como sucedâneo do 
meio processual adequado, exceto quando flagrante a ilegalidade apontada [...]'.

6. 'A não manifestação do eg. Tribunal a quo sobre o mérito da 
impetração, na hipótese, configurou indevida negativa de prestação 
jurisdicional. Tratando-se de questão relevante, devidamente suscitada no writ 
originário, e não apreciada, devem os autos ser remetidos à eg. Corte estadual 
para que se pronuncie acerca da quaestio' (HC n. 398.690/SC, relator Ministro 
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 3/8/2017, DJe de 10/8/2017).

7. Recurso parcialmente conhecido, e, nessa extensão, desprovido. Ordem 
concedida de ofício para determinar ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que 
aprecie o mérito (referentes aos capítulos decisórios remanescentes) do habeas 
corpus originário como entender de direito." (STJ, RHC 107.237/PI, Rel. Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/10/2019, 
DJe 28/10/2019; sem grifos no original.)

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 

WRIT IMPETRADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INVIÁVEL A ANÁLISE 
DA MATÉRIA, EM RAZÃO DO NÃO EXAURIMENTO DAS INSTÂNCIAS 



ORDINÁRIAS. MATÉRIA QUE, CONTUDO, PRESCINDE DO EXAME DE FATOS 
E PROVAS. TEMA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. AÇÃO MANDAMENTAL 
CABÍVEL. VIA DE IMPUGNAÇÃO PRÓPRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO 
ORDINÁRIA (REVISÃO CRIMINAL) QUE NÃO IMPEDE, NESSE CASO, A 
IMPETRAÇÃO DO HABEAS CORPUS PARA A ANÁLISE DE QUESTÃO DE 
DIREITO REFERENTE AO JUS AMBULANDI. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO QUE DEVE SER SANADA. MANTIDO O 
INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA EX OFFICIO 
PARA DETERMINAR A REAPRECIAÇÃO DO PEDIDO FORMULADO NA 
INICIAL DO WRIT ORIGINÁRIO, AFASTADO O ÓBICE APONTADO PELO 
TRIBUNAL ESTADUAL.

1. Considerando que o ato coator impugnado neste writ se trata de decisão 
monocrática, sem prévia manifestação do colegiado regional a respeito da matéria, 
a competência desta Corte Superior para o processamento e julgamento do pedido 
de habeas corpus não foi inaugurada.

2. Por outro lado, a previsão legal de via específica de impugnação - no 
caso, a revisão criminal -, não inviabiliza a impetração de habeas corpus para 
avaliar a legalidade de ato que consubstancia restrição à liberdade de locomoção e 
que verse unicamente sobre questão de direito, mormente porque o Tribunal de 
Justiça local é o Órgão competente para a análise do pedido revisional.

3. O que se veda é que o Superior Tribunal de Justiça aprecie mandamus 
impetrado contra sentença transitada em julgado na instância ordinária, pois, nesse 
caso, haveria usurpação da competência do Tribunal de origem, nos termos dos 
arts. 105, inciso I, alínea e, e 108, inciso I, alínea b, ambos da Constituição da 
República (STJ, RHC 152.402/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe 08/04/2022, 
v.g.). No entanto, não há óbice ao manejo do remédio heroico - previsto 
constitucionalmente - na origem.

4. Agravo regimental desprovido. Ordem de habeas corpus concedida, ex 
officio, para determinar que o Tribunal local reaprecie o pedido originário como 
entender de direito, afastada a conclusão de que, nesse caso, não seria cabível o 
writ em substituição do pedido revisional." (AgRg no HC n. 819.073/SP, relatora 
Ministra LAURITA VAZ, Sexta Turma, julgado em 19/6/2023, DJe de 22/6/2023.)

 
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental. Todavia, CONCEDO 

ordem de habeas corpus ex officio, para cassar a decisão de fls. 21-22 e determinar ao Relator na 

origem que reinicie a apreciação do HC n. 2096915-77.2023.8.26.0000 como entender de direito, 

afastada a conclusão de que não é cabível o habeas corpus em substituição ao pedido revisional. 

É o voto.
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A SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 19/09/2023 a 25/09
/2023, por unanimidade, decidiu não conhecer do recurso e conceder habeas corpus, de ofício, nos
termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro e
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o
julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz.

 

Brasília, 27 de setembro de 2023


